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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
ADESÃO N" 01/2023
CoNTRATO N" 443.433.02 t2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 443.43312023

ADESÃo Ao pREcÃo ELETRôNICo N" o30t2022, ATA DE REcrsTRo DE pREÇos N.
1r4t2022.

VALOR DO CONTRATO RIS 200.463,79 ndII4 QUATROCENTO§ § SES§ENTAE
TRÊS REArS E SETENTA E NOYE CENTAVOS)

Cláusula I
l.l - Obrigam-se pelo cumprimento do presente instrumento contratual:

a) Como CONTRATANTE:

SECRETARTA MUNICIPAL DE TURISMO, DESPORTO E LAZER DE SUCUPIRA DO RIACHÃO,
com sede administrativa na Rua são Jose, No 4lg, cefiÍo - cEp: 65668-000, inscrito no cNpJ:
0l .612.338/0001-67, através da secretaria Municipal de Administração - ORDENADORA DE
DESPESAS, Sra. Klévia Maria Lima de Sousa, CPF no 04 5.725.553.62.

a) como CONTRATADA:

PARATY ESPORTE INDUSTRIA E coMERCIo LTDA, inscrita no cNpJ n. 45.690.26310001-08,
sediada à Praça Dr. sebastião Martins, n" 290 - centro, cEp: 64.800-000, Floriano - pi, neste ato
representando pelo Administrador sr. Dijalma soares Lima, portador do RG: 288.445 SJSp-pI e cpF:
r 30.361.493-68.

Cláusula II - OBJETO:

- 2.1 - constitui objeto do presente contrato REGISTRo DE pREÇos PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRf,,SA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ESPORTIVO, FARDAMENTO, ARTIC.OS EDUCATIVOS E SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTOS. Destinado a atender a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo, Desporto e
Lazer do Municipio de sucupira do Riachão - Ma, por execução indireta, em regime de empreitada por
menor preço por item - em conformidade com o respectivo Termo de Referência, planilha
quantitativa/orçamentária, que independente de transcrição, ficam fazendo parte deste inskumento.

CIáUSUIA III - DOS PREÇOS E DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

3.1. - Os preços a vigorarem no presente contrato são os ofertados pela contratada na planilha constante
de sua proposta;

3.2' Para fazer frente às despesas do contrato, existem recursos reservados, onerando a dotação 11at;tlÍezl;

Rm São José, N'479, CentÍo - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/000
Fone/fax: (99) 3553-1098/1019

E-mai I : preÍelturasucuplrrdoriach.o@,gmril.com

da despesa.
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09.01 - Secretaria Municipal de Turismo, Desporto e Lazer
27.812.0015.2061.0000 Manutenção ao Apoio e Incentivo ao Esporte
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Cláusula IV - REAJUSTE DOS PREÇOS

4.1 - Não haverá reajuste de preços.

4.1.1 - Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutengão do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
poém de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução do contrato, de efeitos extraordinários
(álea econômica extraordinária e extracontratual).

CIáusuIa V - DO PRAZO PARA INÍCIO.

5.1 - O prazo para início do fomecimento será imediato, a contar da data inicial fixada pela Ordem de
fomecimento.

5.2 - O prazo total para a REGISTRO DE PREÇO§ PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA NA AQUISIÇÃO DE MATERIÀL ESPORTTVO,
FARDAMENTO, ARTIGOS EDUCATIVOS E SERVIÇO DE III0
FARDAMENTOS. Destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, Desporto e
Lazet do Município de Sucupira do Riachão - Ma, contado da forma acima estabeleci da, serâ atê 12
meses a partir da sua assinatura e ordem de Fornecimento.

Cláusula VI - DO PRAZO DO CONTRATO

-- 6.1 - O presente contrato tená validade de 12 meses a partir da sua assinatura, nos termos da Cláusula XIl.
Devendo o fomecimento serem realizadas na sede do municio de sucupira do Riachão - Ma.

6.2 - No interesse e determinação da contratante e aceitação pela contratada, o contrato poderá ser
prorrogado nos exercícios financeiros subsequentes, até o limite de 60 meses com fundamento no art. 57,
inciso II, daLei 8.6666/93, somênte mediante Aditivo Contratual.

Ctáusula Vll - CONDIÇOES DE PAGAMENTO

7,1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do Setor
fiscalizante na Nota Fiscal apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de
tal manifestação.

7.1'1- Para a aquisição de bens a NF deverá ser emitida em acordo com o estabelecido no protocolo

Rua São José, No 479, Ccntro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0l .61 2.33üOO0l47

ICMS n' I de03/0212011.

Fone/fa* (99) 3553-1098/l 0l 9



7.2 - Havendo eno na NF ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NF será suspensa
paÍa que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passaná a ser considerada, para
efeito de pagamento, a data do aceite da NF, reapresentada nos mesmos termos do item 6.1.

7.3 - Quaisquer pagamentos não isentaÍão a Contratada das responsabilidades contratuais.

7.4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IPCA-
IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado ,,pro rata
tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no irefi7.2.

Cláusula VIII - DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - Não obstante o fato de a contratada ser a única e exclusiva responsável pelo Fomecimento deste
contrato, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a
plenitude dessa responsabilidade da Contratada, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos
fornecimento/serviços em execução.

8.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do
fomecimento deverão ser registradas pela seus prepostos nos Livros de Oconências, produzindo esses
registros os efeitos de direito.

Cláusula IX - DAS OBRIGAÇÕES

I - Da CONTRATADA

a)- executar o fomecimento da pÍesente licitação de que trata o Anexo I, no local determinado e de acordo

\/ com os prazos estabelecidos na proposta e de acordo com as condições do edital, contados a partir da data
da assinatura do pÍesente instrumento;

b)- observar para o serviço, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas ao objeto.

c)- fornecer juntamente com a execução do objeto toda a sua documentação fiscal;
d)- responsabilizar-se por todos os ônus relativos à execução do objeto a si adjudicado, inclusive fretes e
seguros desde a origem até seu local de destino;

e)- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f)- aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25Yo (vinte e cinco por cento)
do valor inicial, atualizado, do contrato.

479, Centr§ - CEP: ó5668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-ó7Ruâ São José, No
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II - DA CONTRATANTE

a)- comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução do
contrato;

b)- promover a execução no prazo estipulado Anexo I do Edital do presente processo licitatório;

c)- fiscalizar a execução do contrato, informando à CONTRATADA para fins de supervisão; Cláusula X -
DAS SANÇÔES

d)- assegurar ao pessoal da CONTRATANTE o livre acesso às instalações para a plena execução do
contrato;

- Cláusula X - DAS SANÇÔES

l0.l - Quanto às outras multas, serão aplicadas conforme seguem:

l0.l.l - Multa de 0,10% sobre o valor do contrato, em relação aos prazos fixados, por dia de atraso
injustificado para início do serviço;

10.1.2 - Multa por descumprimento de cláusula contratual: 0,250Á do valor do contÍato;

10.1.3 - Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela Fiscalização: 0,20Yo do valor do
contrato;

10.1.4 - Multa por dia de atraso na entrega dos objetos: 0,75% sobre o valor remanescente do contrato, até

._ o miíximo de vinte dias, a partir dos quais poderá ser considerada a inexecuç.ão parciâl do contrato;

10. 1 .5- Multa por inexecução parcial do contrato: 57o do valor restante a ser executado do contrato;

10. 1.6 - Multa por inexecução total do contrato: 10% (dez inteiros por cento) do valor do contrato;

10.1'7 - As multas, em sendo possível, serão descontadas diretamente das faturas de pagamento, após sua
imposição pela fiscalização.

10.1.8 - As sanções são independentes entre si, conforme o caso. A aplicação de uma não exclui a das
outÍas.

I 0.1 .9 - O prazo paÍa pagamento das multas ou oposição de defesa escrita será de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela contratada ou do indeferimento da defesa. A
critério da Administração e em sendo possível, o valor será descontado da.importância que a contratada

José, N'479, Cemro - CEP: 65668400 - CNPJ: 0l .6t2.338túO147Ruâ São

Fone/fax: (99) 3553-1098/1019
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tenha a receber. Não havendo pagamento pela empresa, o valor seú inscrito como dívida ativa ou
executada a garantia contratual.

10.2 - Em decorrência do descumprimento do contrato decorrente desta. licitação, poderão ainda ser
cominadas as seguintes sanções não pecuniárias:

10.2. I - Advertência;

10.2.2 - suspensâo têmporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

10.2.3 - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

. perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

- p.op.iu autoridade que aplicou a penalidade, que seni concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

CláusulaXI-ARESCISÃO

I l.l- Constituem motivo para rescisão do contrato:

I1.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

I I .l .2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

I 1.1.3 - O atraso injustificado do serviço;

\- I 1.1.4. - A lentidão do serviço, levando a concluir pela impossibilidade de sua conclusão, no(s) prazo(s)
estipulado(s);

I l.l .5 - A subcontratação total ou a subcontratação parcial não autorizada do seu objeto, a associação da
execução do contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. do contÍato;

11.1.6 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

I l. 1.7 - A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à administração;

ll.l.8 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

I 1.1.9. - A decretação de falência social ou de insolvência civil da pessoa fisica conhatada;

479, Centm - CEP: 65ó68-0m - CNPJ: 01.612.338r'0001-67Rua São Jos€, N"
Fone/fax: (99) 3553-1098/1019
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I l.l.l0 - A dissolução da sociedade;

I I .l .l I - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrâto;

I 1 l. I 2 - O cometimento reiterado de faltas na execução contratual.

l1.l.l3 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas e

Determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esú subordinado o contratante e

exaradas em processo administrativo a que se refere o contrato.

I l.l.14 - Perda, pela contratada, das condições de habilitação exigidas no Edital.

Cláusula XII - VALOR DO CONTRATO

l2.l - As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de R$ 200.463,79 (DUZENTOS
MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS),
para todos os legais e jurídicos efeitos.

Cláusula XIII - DA FISCALIZAÇÃO

l3.l Será designado pela Administração o Fiscal/GestoÍ do contrato que sera responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando ern registro próprio as ocorrências
relacionadas com o fomecimento/serviço do Objeto, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.

.- 13.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FiscaUGestor do conhato deverão
ser solicitadas as suas superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

13.3 - Fica instituida como fiscal de contrato a Sra. Klévia Maria Lima de Sousa, Secretrária Municipal de

Administração.

Cláusula XIV - DISPOSIÇÔES GERAIS

l4.l- Fica a contratada ciente de que a assinatuÍa deste contrato indica que tem pleno conhecimento dos
elementos dele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar
nenhum desconhecimento quanto às mesmas, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste
contrato.

14.2- Este ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal n" 8.666/93, e demais normas

Rua São José, N'479, Cenrr§ - CEP: 65ó68-0m - CNPJ: 01.612.338/0001-ó?
Fonê/fâxi (99) 3553-l 098/l 019

E-mail:prefeiturasuc[pirrdorlrchro@gmril.com
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14.3 - O contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesnus condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem nas serviços ou compÍas, atê 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

14.5 - A contratada recoúece, neste ato, as prerrogativas legais da Administração (cláusulas legais
exorbitantes), bem como a possibilidade de rescisão administrativa do ajuste, nos casos legais.

Fica eleito o foro da Comarca de Sucupira do Riachão - Ma, para dirimir as eventuais controvérsias
decorrentes do presente ajuste

E, por estarem de acordo, foi lawado o presente instrumento que, lido e achado conforme, vai assinado

- em 2 (duas) vias de igual teor pelas partes na presença de duas testemunhas abaixo qualiÍicadas.

Sucupira do Riachão/MA, 07 de fevereiro de 2023.

')ll,', ^,^, r\{)^,^.. J, .ó" L L.rC-.
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, DESPORTO E LAZER

CNPJ N. 01.612.338/0001-67
KLÉVIA MARIA LIMA DE SOUSA

cPF N" 045.725.553.62
ORDENADORÂ DE DESPESAS

CONTRATANTE

PARATY ESPO TRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ N" 45.690.26310001 -08
DUALMA SOARES LIMA

CPF:130.361.493-68.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3]

c58 <-t'-lc.l. 503 -íB
laríu0t, ) ,rl,'l,n
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Ruâ São José, No 479, CenrÍo - CEP: 65668400 - CNPJ: 01.612.338/000147
Fondfax: (99) 3553-1098/1019

E-mail:prefelturasucupirrdorirchao@gm.ll.com
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ADESÃO N" 01/2023
CoNTRATO N" 443.433.02t2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 443.433 12023

ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N" O3O/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 114t2022

ORDEM DE FORNECIMEN

Á:

PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
cNPJ N' 45.690.26310001-08
PRAÇA DR. SEBASTIÃO MARTINS, NO 290 - CENTRO
CEP:64.800-000
FLORIANO - PI.

Pela presente Ordem de Fomecimento, autorizamos V.Sf, REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAL

ESPORTTVO, FARDAMENTO, ARTIGOS EDUCATIVOS E SERVIÇO DE CONFECÇÁO DE

FARDAMENTOS, conforme Relatório de Apuração de Preços Anexo I, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Turismo, Dêsporto e Lazer de Sucupira do Riachão - MA, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 443.433/2023, ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N" O3OI2O22, ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N" 114/2022.

Sucupira do Riachão - MA, 07 de fevereiro de 2023.

cv \.,I

MUNICIPAL DE TURISMO, DESPORTO E LAZER
CNPJ N' 01.612.338/0001-67

KLÉYIA MARIA LIMA DE SOUSA
cPF N' 045.725.553.62

ORDENADORA DE DESPESAS

CONTRATANTE

aecetiao em: [bt (F ri2/{)i

Assinaturri
PARÁTY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
cNPJ No 45.690.26310001-08

CONTRATADA

Rua Sào Josc, N'479, Ccnrro - CEP: 6566E-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-ó7
Fone/thx: (99) 3553-1098/1019

E-Ínail :prcfelturasucuplrsdorlcchao@gmril.com
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ANEXO I

LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I
Apito oficial mat. Plástico tipo profissional
tam G. FOX 40. R$ 59,01 RS 590,10

2 Bo la de basquete.Não oficial R$ 90,91 R$ 454,55
., Bola de basquete oficial. R$ 126,01 R$ 630,05

Bola de couro para futebol de campo
oficial, 32 Gomes, tam. 5, peso 410g a
450g, microÍibra impermeável, reconhecida
pela FIFA e Confederação Brasileira de
Futebol.

RS ls0,9l R$ 6.036,40

Bola de fut. Campo semi-prof. R$ 630,0s

Bola de futsal semi-prof. R$ 3.780,30
Bola de couro pra Futsal oficial adulto
microfibra, circunferencia 6l a 64 cm, peso
410 a 4409, impermeável, selo de qualidade
da Conferencia Brasileira de Futsal.

R$ 6.036,40

Bola de futsal feminino of. R$ 1.260,10
Bola de Handebol oficial feminina peso
2909, circunferàrcia ló,5, selo de qualidade
da Conf. Bras. de Handebol.

10 PROPRIA

Bola de Handebol oficial masculino peso
2909, circunferência ló,5, selo de qualidade
da Conf. Bras. de Handebol

l0 PROPRIA R$ 96,01

Bola de plástico juv. Dente de leite. PROPRIA R$ 26,01

t2

Bola de vôlei de quadra oficial, tam. 65,0 a
67,0 cm, peso 2609 a 2909, selo de
qualidade da Conf. Brasileira de Vôlei.

PROPRIA R$ 126,00

l3 Bola para futebol juvenil amador PROPRIA R$ 100,91

l4 Bola para futsal juvenil amador PROPRIA R$ 100,91

l5 Bola handebol Juvenil amador

16
Bola para queimado juvenil amador

17 Bola para vôlei uvenil amador

l8 Bomba de ar para encher bolas dupla ação.

Chuteira campo couro com trava.l9

PROPRIA RS 86,01

PROPRIA R$ 66,02

RS 76,02

RS 6s,92

25 R$ 156,02 R$ 3.900,50

Rua São José, N'479, Ccnrro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001{7
Fone/fax: (99) 3553-1098/1019

E-mail:pÍefeiturasucuplrsdorirchao@gmrll.com
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R$ 3.150,5020
Chuteira campo sintetica com trava.

R$ 126,02

21 Tênis p/ futsal. 25 PROPRIA R$ 126,02 RS 3.150,50
'r') Cronometro portátil. 5 PROPRLq.

PROPRIA

R$ 76,02

Jogo de cartão para arbiúo com 03 cartões
(amarelho, vermelho e azul)

5 R$ 26,02

Medalha, material metal, dourado, 04 cm de
diametro, finalidade honra ao mérito em
competiÇão desportiva.

100 PROPRIA R$ 7,s2

Medalha, material metal, prata e bronze, 04
cm de diâmetro, finalidade honra ao mâito
em competiÇão esportiva.

100

Meião masculino espoÍiva, cano longo,
mat. 69% poliam ida, 28% algodáo e 3Yo

elastinho. tam G. .

100 PROPRIA R$ 23,s2

Rede de futebol de campo tam. Oficial,
estilo europeu, fio trançado 4mm
polietileno, altura 2,5mm, comprimento
7,5M, profundidade 2M, malha 16 cc.

5 PROPRIA R$ 396,02

Rede de Futsal,semi-oficial tam padrão
2,20X3 ,20 par fio 4mm de nylon I 00%
poliéster.

5 PROPRIA R$ 326,02

29
Rede de Volei semi-oficial c/duas faixas fio
4mm 100%.

30 Tênis para futsal em lona..

3l Troféu 125 cm.

32 Troféu 145 cm.

JJ Troféu 45 cm.

34 Troféu 65 cm.

3s Troféu 75 cm.

36 Troféu 95 cm.

37 Troféu artilheiro.

38 Troféu campeão.

39 Troféu goleiro.

40 Troféu honra ao mérito.

4l Troféu vice-campeão.

42
Jogo de equipe completo camisa, calção e
meiao com 17+01.

RS 996,02

43
Camisa para equipe de futebol com logo do
Município. RS 56,02

Rua Seo Jos€, N'4?9, Ccntro - CEP: ó566E{00 - CNPJ: 01.ó12.338/0001-ó7
Fonei fax: (99) 3553-1098/1019

E-mail :prefeltur..ucüplrrdo.ischao@gm.ll.com



44
Camisa de manga longa para goleiro, com
Iogo do Município. PROPRIA RS 66,02

45 Colete para treino. RS 26,02

46
Uniforme para árbitro conjunto (Short e
camisa) peÍsonalizado como logo do
Município.

RS 166,02

47
Shorts para futebol com logo do Município.

R$ 26,02

48
Jogo de equipe completo com l8+2.
Camisa. calção e meião personalizados. R$ 1.539,00

49

80

81

Bola de Handebol oficial feminina peso
2909, circunferência 16,5, selo de qualidade
da Conf. Bras. de Handebol.

82 Bola de pListico juvenil dente de leite.

83

Bola de vôlei de quadra oficial, TAM. 65,0
a 67,0 cm, peso 2609 a 2909, selo de
qualidade da Conf. Brasileira de Vôlei. .

84
Bomba de ar para encher bolas dupla ação. .

85 Cronometro portátil.

86
Jogo de cartão para arbitro com 03 cartões
(amarelho, vermelho e azul).

87
Medalha, material metal, dourado, M cm de
diametro, finalidade honra ao mérito em
competição desportiva.

88
Medalha, material metal, prata e bronze, 04
cm de diâmetro, finalidade honra ao mérito
em comOetiCão esportiva.

89
Meião masculino esportiva, cano longo,
mat. 69% poliamida,2S%o algodão e 3%o

elastinho, tam G. Flash.
R$ 2.350,00

90
Rede de Futsal,semi-oficial tam padrão
2,20X3,20 par fio 4mm de nylon 100%
poliéster.

R$ 1.625,00

91
Rede de Volei semi-ofrcial c/duas faixas fio
4mm 100%. R$ 680,00

92 Troféu 75 cm. PROPRI,A R$ 154,00 R$ 2.310,00

69

75

Camisa Promocional c/log do mun. Frente e
costâ

Etiquetas para tambo de patrimônio.

Camiseta ern cores malha pv m/c tam. P,M,
G e GG personalizada,

Bola para futsal juvenil.

100 PROPRIA

25 R$ 100,90PROPRI,A

PROPRIA

R$ 2.602,00

RS 1.660,20

RS r.301,00

R$ 15.390,00

R$ 12,00 R$ 720,00

R$ 6,02 R$ 1.204,00

R$ 30,90 R$ 3.090,00

R$ 2.522,s0

l0

100

l0

50

l0

60

200

20

20

l0

6

100

100

100

PROPRI,A

PROPRIA

PROPRIA

PROPRIA

PROPRIA

PROPRIA

R$ 96,00

Rs 26,00

R$ 126,00

PROPRIA RS 32s,00

PROPRIA R$ 136,00

R$ 1.920,00

R$ s20,00

R$ 1.260,00

R$ 306,00

R$ s32,00

R$ 130,00

R$ 7s0,00

RS 750,00

l5

PROPRI"A

PROPRIA

PROPRIA RS 51,00

PROPRIA RS 76,00

PROPRIA RS 26,00

PROPRIA R$ 7,50

PROPRIA R$ 7,s0

PROPRIA R$ 23,50

7

5

5

nl3trÊndo Paro o povo

Ruâ Seo José, N" 479, CcntÍo - CEP: 65668{00 - CNPJ: 01.612,33t/0001{7
Fone./fâx: (99) 3553-1098/1019

E-mail:prefeltür$ucupir.dorlschro@gmril.com

R$ 660,20

\



EÍ.]|]IEI

nl3taondo parc o pcvo

Rua São José, N" 479, Ccniro - CEP: ó5668{00 - CNPJ: 01.612.33t/0001{7
Fone/fax: (99) 3553-1098/1019

E-mail:prefeiturasucuplrrdoírchao@gmril.com

tf

RS 2.910,00

\\

93 Trofeu 95 cm . 15 PROPRIA R$ 194,00

PROPRIA R$ 104,00

Bomba de ar para encher bolas dupla ação.

Cronometro portátil.

Medalha, material metal, dourado, 04 cm de
diametro, finalidade honra ao mérito em

Medalha, material metal, prata e bronze, 04
cm de diâmetro, finalidade honra ao mérito
em va.

100 PROPRIA

Meião masculino esportiva, cano longo,
mat. 69Yo poliamida,2SYo algodão e 3Yo

tam G. Flash.
100 PROPRIA RS 23,00

Rede de Volei semi-oficial c/duas faixas fio
4mm 100%.

5 PROPRIA R$ 135,00

Troféu artilheiro. 20 PROPRIA R$ 250,00

Troféu 20 PROPRIA R$ 220,00

Troféu honra ao mérito. 20 PROPRIA

Colete para treino. R$ 2.500,00

t26 Jogo de equipe completo camisa, calção e

meiao com l7+01. RS 99s,00 R$ 19.900,00

Troféu artilheiro. l5
Troféu goleiro. 15 PROPRIA R$ 104,00

Troféu honra ao mérito. 15 PROPRIA

100 PROPRIA

10 PROPRIA

94

95

96

97 Colete para treino.

98

100

l13

t14

ll5

R$ 1s4,00

RS 1.560,00

RS 1.560,00

R$ 2.310,00

R$ 24,50 R$ 2.4s0,00

12 PROPRIA

50 PROPRIA

25 PROPRIA

R$ 990,00

R$ 24,30

R$ 100,00

Rs 95,00

R$ 9.900,00

R$ 291,60

R$ 5.000,00

R$ 2.375,00

RS 1.250,00

R$ 6.250,00

R$ 975,00

R$ 375,00

R$ 750,00

R$ 750,00

R$ 2.300,00

R$ 675,00

R$ 5.000,00

R$ 4.400,00

R$ 3.100,00

ll9

120

I 2 1

122

t23
124

125

5 PROPRIA

100 PROPRIA

100 PROPRIA

20 PROPRIA

R$ 7s,00

RS 7,50

R$ 7,50

R$ 155,00

R$ 2s,00

111

Jogo de equipe completo camisa, calção e

meiao com 17+01.

Apito de plástico. Roket.

Bola de futsal juvenil Marca: stadium.

Bola de Handebol oficial feminina peso
2909, circunferência 16,5, selo de qualidade
da Conf. Bras. de Handebol.

Bola de plástico. Juvenil dente de leite. 50 PROPRIA

Bola de vôlei de quadra oficial, TAM. 65,0
a 67,0 cm, peso 2609 a 2909, selo de
qualidade da Conf. Brasileira de Vôlei.

50 PROPRLA.

R$ 25,00

R$ 125,00

15 PROPRIA R$ 65,00

112

l16

118

TOTAL GERAL m
UZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E NOVE
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AlriiElÍÍaçlo Escou& QUÉ SERIO UnUZTDOS Í{O ATEÍ{DmÊlftO ÀS UÍ{IDADE§ ;r:ÍI,TfiIIlTl5ErIÍi!:rITFrm
DE SUCUtliÂ DO ilACHlGÍitA. O rêcebimento das propostas, ênvio dos documêntos de habilitaçáo,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.llcltanet.com.br A abêrtura da sêssão pública do
ilAlçO DE 2023 15 09ho0mln, no site wwvÍ.llcitanet.com.br, nos termos das condiçôês descÍitas no Edital. O Edltal e seus Anexos podêrão ser
obtldos atrâvés da lnternet pelos endereços elêtónlcos: www.llcltanet.com.br e httpsi//sucuplradorlachao.ma.gov.br/Uanspar€ncla/ Sucuptrâ do
Riachâo - MA, 02 de maIço de 2023. Jo6e Warlen 8aÍbo6â da Silva . pÍ€sidente da CPL.

Publhado pot: /o/SE WARlf,N Fr',R,osA M SiLU
C&igo tdendncaÍlon 98d!r35df70tü29@@dg164cbed|O2

SaO LUrS, SEXTA , 03 DE I4ARCO DE 2023 .ANO XVtr 'N! 3054
tssN 2763_860X

DESPACHO DE RAnFTCÂçÂO, DtSpE SA X,l r2l2023. PROCESSO
.r /Uil,'L1r2023

DESP CI|ODEI ÍFrcrçlO

R.f,! Pío€esso dê Dlspensa de Llcltâção.
l. Dlrp.m. n.r 12/:!O23/CPL,
2. Prcc.33o n.r
3, Objlto! Contratação de prêstâção de servlços retirada dê bomba
Submersa d€ poço arteslano localizado na lo(alidade mata, zona rural
ílo Munlclpio;

EXtraTo DE CO TR TO ]l.e aa3,a33,Orr202r. aDEslo Íl.rol/2023. PROCE§SO 
^D 

tXtSTRATIVO ,r
443,t133/2023. CO ?nArA TEr PRÊFE|TURA UiltCtpAL DE
SUCUPIRA DO RIACHÂO-]i|A, atÍavés da Secretarla irunicipal dê
Administraçáo, CÍ|PJ .r 01.612.338/0001-67, reprêsentada pêta
SecretáÍla de AdministÍado a Srô. (évla MaÍiâ Lima de Sousa, lns(rita
NO CPF 1{.' 045.725.553-62. CO TIATADA: PARATY ESPORTE
ll{DUSTRIA E COMERCIO LTDA, lnscrtta no Clt?J Ít,.
45.690.263/0001-08, nêsts ato rêpr€s€ntado pelo Admlnlstrsdor Sr.
DlJALtr,lA S0ARES Lti{4, inscrlto no CpF lt..
130.361.493.68. OBTETO: REGIíRO DE PREçOS pARÁ EVENTUAL
CONTRATAçÃO DE E!,IPRESA ESPECIATIZADA I,IA AQUISIçÁO DE

Y.
FRAXCIDALVA DELiIO TES FERNEINA, MATERIAL ESPORTIVO, FARDAIi.IEIITO, ARNGOS EDUCÁTIVOS E sERVrç0VrloÍ Co!|tr.tu.t ii 16.a50,0O (dâzr...k mll qultnoccnto3 . DE CONFECçÂO DE FARDAi|EÍ{TOS. YALOtl R3 38.100,42 (tsinta e oitoclnquarta l!.alrl. mil, cem reais e quarenta ê dols cêntavos). DAfigurando,mê que o pÍocêdimento de coflFataçâo êpigrôfado se

êncontra rêgulaÍmentê dêsenvolvldo, e estando ainda presentê o
interesse na contratação que deu ensejo à lnstauraçáo do
processo, tlTlFlCO â declsão exarada no Termo de dispênsa de
acodo com os seüs póprlos fundamentos.
PoÍtanto, efetive.se a contrataçâo, com Dispênsa dê licitação, segundo
o disposto acima.
Slgam.sê seus ultêrioÍes teÍmos. ftrbllque-se no prazo lêgal.

Sucupira do Riachão (li{A), 17 de feverêiío de 2023.

Kevia Íi,laÍia Uma Ollvêira
Sê(retaÍia i,lunicipal de Admlnistração

Pub cado poc /ú.SE WARIE 8,,,RBOSA DA STLVA
Cóttbo idêntlllcadory lccl fi de29 al 37 abg 6 t3 tê útf t4t z

EXTR TODCCO TnATO I.. 451.a41.0U2023, DtSpE SA DE
LtclÍaçÂo .. or2r2o2r

0401 - SecretaÍia liiuniclpôl dê MmlnlstraÉo Gerat;
04.122.0002.2013.0000 - lrânutenção e Funclonamento da Secí€târiô
de Admlnistração ceral; 3.3.90.30.00 - i,laterial de Consumo. IASE
LEGAL! Lei Fedêral N.e 8.666/93 ê suas alteraçóes postêrlores. em
todos os seus têrmos. ASSINATURA DO COI|TRATO: 07 de fever€iro dê
2023. Klévia UaÍia Llma de Sousa.

tuUtàdo N IOSEW RLEN BARBOSADASr,LVA
C&lgo ldentlf,cadm e16360d076293523f488277 tttfe4e4

EXÍRAIO DE COI{tRÂTO ,r aa3.G3.02/202!. ADESIO tr.r
0t/i1023

Publícado poc IOSE WARTEN BARBOSA DA STLVA
Cóúgo ldendflcador: aübbaum73êíÍ0aft6âü4b9c8/ebe

EXTRATO DE COXTIATO ll.i 4a3,43t.O2r2023, ÀDESIO X.rort2023. procESso aD1llItsrIATtvo .r
.43.'33/2023, GO]{TIAIA TÊ! PREFEITURA MU ICIPAL DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO-MA, através da Secretariô irunictpat dê
Turismo, dêsporto e Lazer dê Sucupirâ do Rlachão, C p,
l{.c 01,6f2.33U0001-67, representôda pela SecretáÍla Municipal de
Adminlstraçáo a Sra. Klévia ilaria Llma dê Sousa, inscrita no CpF
l{.' 045.725.553.62. COÍ{TnÂTÀDA: PARATY ESFORTE titDUSTRtA E
COMERCIO tIDÀ inscdtà no CXP, Í{,. 45.690.263/0001-08, nêste ato
representado pelo AdmlnlstÍador 5r. Dt AtI,tA SOARES Lti,tA" lnscÍito no
cPF Ít,. 130.361.493-68. OI,ETO! RÊG|STRO DE PREçOS PARA
EVE TUAL COIITRATAçÂO DE EÍiIPRESA ESPECIAUZADA I{A ÂQUISIçIO
DE lJlATERlAL ESPORTIVO, FARDAITENTo, ARTTGOS EDUCATTVOS E

SERV|ÇO DE COi{FECÇÃO DE FARDAi,|ENTOS. yALOi! Rg 200.463,79
(duzentos mll, quatrocentos ê sêssenta e trÊs reals e sêtênta ê nove
centavos). DoÍaçlo onçallErÍ?^iul: 09.01 - secretarta Munlclpat
dêTurismo, Dêspoíto e LâzêC 27.812.0015.2061.0000 - lilanutênçáo ao
Apoio e lncêntivo ao Esporte; 3.3.90,30.00 - MatêÍlal de
Consumo. BISE LEGAL! Lêl Fêdêral ttl.! 8.666/93 e suas alterações
postêriores, em todos os seus têrmos. ASSINATURA DO COi{TRÂTO; 07
dê êvêrelro de 2023. Klévia Maíla Lima de Sousa.

EXTn^ÍO DE COÍ{TRATO .. a5r.aar.ol/2023. DtspE sa oÊ
UCIÍ çÀO .. Or2/2023, piocEsso 

^D 
tItsTiarNo Í{..

a5r.44r.Ol/2021. CO TRATAITE: PREFETTURA litUNtCtpAL DE
SUCUPIRA DO RIACHÂO-ii{A, através da SecrêtaÍla ti,lunlcipal de
Adminlstraçâo, inscrita CI{PJ l{.. 01.612.338rc001{7, Íêpresêntada pêla
Secretária Municipal de Administraçáo a Sra. Kléviô Marta Lima de
Sousa, lnscritô no CPF N.. 045.725.65362. COI{IiÂTIDA: Frâncldalva
Dêlmondes Ferrêira, Inscrlta no CpF .. 020.511.943-35. OfrEÍO:
ContÍataçáo dê prestação de seNiços de retirada dê bomba submêÍsa
de poço artesiano localizado na localidade Mata, zona rurôl do
Município. FUIDAHEI{TAçIO LEGAL: Lei n..866/93 e demats
legislação que rêgê â matéÍia. VALOi COITMIUAL: Rl 16.450,00
(dezêsseis mll quâtrocentos ê cinquênts reals). ASSI /lTUnA DO

17 de fevêíêlro de 2023. Klévia Marla Uma de Soüsâ.

Pub cado pon IOSE WARTEN EARBOSA DASTLVA
Códtgo ittendflcadoa 7a5b85tu2cda948tf/,fr919br/êaÊ,t6

ÊxTRArO DE COIITIÂTO .e 443.433.0U2023. ADESIO r{,e EXTRAÍO DE COI|TIATO .r t{3.ir:8.03/20:r3. ADESIO I{.r
0v2023 EIMB

ii www. fa mem, o rg. b r L68i17 2


